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Moacir Gonçalves da Rocha Júnior, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, apresenta à Mesa, ouvido o Douto 
Plenário, "Moção de Repúdio" ao Sindicato dos Funcionários Públicos do 
Município de Pirai. 

O sindicato não está cumprindo o seu papel, que é 
lutar pelos direitos dos servidores do município de Pirai. 

Diante da crise que todo o Brasil atravessa, nada 
mais justo e coerente que o Sindicato defendesse os servidores quanto à 
questão do aumento salarial, pois os salários estão defasados, mas o custo 
de vida continua alto, como água, luz, alimentos por exemplo, e são os 
servidores com os menores salários que mais sofrem com todo esse aumento, 
e não há empenho do sindicato em lutar por esses servidores. Portanto nada 
mais justo, que deixar registrado nosso descontentamento com o Sindicato 
dos Funcionários Público do Município de Pirai. 

Assim, reiteramos aqui o nosso compromisso, 
enquanto Vereadores de Pirai RJ, na defesa dos direitos da população do 
município de Pirai. 

Que da presente se dê ciência ao Presidente do 
Sindicato dos Funcionários Públicos do Município de Pirai. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de junho de 2018. 
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